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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 9689 DE 19 DE MAIO DE 2022

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SELO “MAIS
SEGURANÇA ALIMENTAR”, COM O INTUITO
DE INCENTIVAR OS MUNICÍPIOS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO A FORTALECEREM
SUA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o selo “Mais Segurança Alimentar”, com o intuito
de incentivar os municípios do Estado do Rio de Janeiro a fortale-
cerem suas respectivas políticas de segurança alimentar e nutricional.

Art. 2º - A presente iniciativa tem por meta a viabilização de progra-
mas e ações de segurança alimentar e nutricional de forma integrada
e intersetorial em nível local, o apoio técnico e político para a exe-
cução e aperfeiçoamento da gestão, a maior participação da socie-
dade civil na formulação e implementação de políticas, o acompanha-
mento e o monitoramento de programas e orçamento e a promoção
de ações de educação permanente, dentre outros.

Parágrafo Único - A concessão do selo “Mais Segurança Alimentar”
terá por objetivo ainda o fortalecimento dos municípios fluminenses
adesos e o incentivo à adesão ao Sistema Nacional de Segurança
Alimentar e Nutricional (Sisan), sistema público de governança que
tem como metas formular e implementar políticas e planos de segu-
rança alimentar e nutricional.

Art. 3º - O Poder Executivo, através do órgão competente, poderá es-
tabelecer outras premiações aos demais municípios participantes.

Art. 4º - O selo “Mais Segurança Alimentar” será concedido anual-
mente aos municípios que cumprirem os seguintes requisitos:

I - análise de sistemas de gestão intersetorial de políticas públicas,
participativos e de articulação governamental para a implementação e
execução das Políticas de Segurança Alimentar e Nutricional;

II - formulação e implementação de políticas e planos de segurança
alimentar e nutricional;

III - integração dos esforços entre governo e sociedade civil na pro-
moção do direito à alimentação;

IV - promoção do acompanhamento, monitoramento e avaliação da
segurança alimentar e nutricional no município;

V - ações que vão desde o apoio à produção até à comercialização,
distribuição e promoção do consumo de alimentos adequados e sau-
dáveis como forma de garantir a efetivação do Direito Humano à Ali-
mentação Adequada e o combate a todas as formas de má nutrição
e/ou de desperdício de alimentos.

Parágrafo Único - Poderá ser levada em conta a proporcionalidade
entre a extensão dos requisitos acima e o quantitativo populacional
dos municípios participantes.

Art. 5º - O selo “Mais Segurança Alimentar” poderá ser entregue
anualmente através de cerimônia de apuração em data e local a se-
rem determinados pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único - Para fins de cumprimento deste artigo, o órgão
competente do Poder Executivo poderá criar uma comissão julgadora
que deverá contar necessariamente com a participação do Conselho
Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional - Consea-RJ.

Art. 6º - As despesas decorrentes da presente Lei poderão ser cus-
teadas com:

I - valores provenientes de superávits financeiros do orçamento;

II - recursos decorrentes do pagamento de débitos inscritos em dívida
ativa;

III - valores provenientes de Fundos Estaduais;

IV - acordos de cooperação, termos de parceria e demais instrumen-
tos de regulamentação de acordos financeiros;

V - outras receitas orçamentárias que vierem a ser destinadas a este
Programa quando da sua regulamentação pelo Poder Executivo.

Parágrafo Único - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos
suplementares, se necessário.

Art. 7º - Os dados sobre a execução do Programa disposto nesta Lei
serão publicados no Portal da Transparência do Governo do Estado
do Rio de Janeiro.

Art. 8º - O Selo de que trata esta Lei integrará o Sistema e a Política
Estadual de Segurança Alimentar do Rio de Janeiro (SISANS/RJ), nos
termos da Lei n.º 5.594, de 11 de dezembro de 2009.

Art. 9º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5045-A/2021
Autoria dos Deputados: Lucinha e Luiz Paulo.

Id: 2394531

LEI Nº 9690 DE 19 DE MAIO DE 2022

RECONHECE O EIXO VIÁRIO DENOMINADO
ARCO METROPOLITANO DO RIO DE JANEI-
RO (BR 493) COMO DE RELEVANTE INTE-
RESSE ECONÔMICO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica reconhecido como de relevante interesse econômico do
Estado o eixo viário denominado Arco Metropolitano do Rio de Janei-
ro.

Art. 2º - As faixas previstas no artigo 1º dar-se-ão por toda a exten-
são da BR 493 (Arco Metropolitano) nas margens da rodovia, com-
preendendo os municípios de Guapimirim, Magé, Duque de Caxias,
Nova Iguaçu, Queimados, Japeri, Seropédica e Itaguaí.

§ 1º - A instalação de novos empreendimentos na área de interesse
econômico de que trata esta Lei deverá ser precedida de estudos de
impacto viário e ambiental, de acordo com a legislação vigente.

§ 2º - O Instituto Rio Metrópole (IRM), em consonância com as di-
retrizes do Plano Estratégico Urano Integrado da Região Metropolitana

do Rio de Janeiro (PEDUI) e em comum acordo com os municípios
lindeiros e seus respectivos Planos Diretores, definirá as larguras das
faixas que demarcarão as áreas de interesse econômico de que trata
esta Lei.

Art. 3º - Caberá ao Poder Executivo definir a política de atração de
novos empreendimentos para a região de que trata o caput do artigo
2º, em consonância com os termos da Lei Complementar nº 184, de
27 de dezembro de 2018.

Parágrafo Único - Como parte da política de atração de que trata o
caput, o Poder Executivo poderá elaborar estratégia de segurança pú-
blica específica para o eixo viário Arco Metropolitano.

Art. 4º - Para os fins desta Lei, são consideradas atividades de in-
teresse econômico:

I - empreendimentos industriais;

II - empreendimentos que atuam na área ambiental;

III - empreendimentos agrícolas e agropecuários, inclusive cooperati-
vas, assentamentos rurais, núcleos de agricultura familiar e agroindús-
trias familiares;

IV - empreendimentos que atuam na área de logística;

V - empreendimentos comerciais e habitacionais.

Art. 5º - O Poder Executivo poderá implantar um destacamento da
Polícia Militar no Eixo Viário Arco Metropolitano, munido de equipa-
mento de monitoramento e viaturas para reforço da segurança no lo-
cal.

Art. 6º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de maio de 2022

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Projeto de Lei nº 5146-A/2021
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis.

Id: 2394532

LEI Nº 9691 DE 19 DE MAIO DE 2022

FICA INSTITUÍDA A POLÍTICA ESTADUAL DE
ATENÇÃO, ACOMPANHAMENTO E TRATA-
MENTO PARA PESSOAS COM TRAQUEOSTO-
MIA E SEUS REPRESENTANTES LEGAIS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Governador do Estado do Rio de Janeiro
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Política Estadual de Atenção, Acompanha-
mento e Tratamento para Pessoas com Traqueostomia e de seus re-
presentantes legais em articulação com o Ministério da Saúde e Se-
cretarias Municipais de Saúde.

Art. 2º - A Política Estadual de Atenção, Acompanhamento e Trata-
mento para Pessoas com Traqueostomia consiste na fixação de di-
retrizes normativas centradas no cuidado e alívio do sofrimento físico,
psicológico e social, na melhoria do acompanhamento clínico, do bem-
estar e no apoio aos pacientes e aos seus representantes legais,
quando associados à traqueostomia.

Art. 3º - Os cuidados são norteados pelos seguintes princípios fun-
damentais, respeitadas a vontade dos indivíduos ou de seus repre-
sentantes legais:
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